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INTRODUÇÃO

A partir do final do século XV, quando manuscritos medievais, conten-
do obras de escritores gregos e romanos, começaram a ser redescobertos e va-
lorizados, seu estudo levou obviamente a comparações entre o presente e o
passado, com uma clara inclinação positiva para esse último. O Renascimen-
to europeu elevou a cultura grega e romana a um exemplo de perfeição e de
medida, uma imagem que iria perdurar inabalável até pelo menos o século
XVIII. “É prerrogativa dos antigos não fazer nada nem de mais nem de me-
nos”, escreveu Lessing no prefácio ao seu Laocoonte ou Sobre as Fronteiras da
Pintura e da Poesia1. E isso não apenas no campo da arte. Na esfera da políti-
ca fez-se sentir a leitura de historiadores latinos, como Salústio, Tito Lívio e
Tácito, e de filósofos gregos, como Aristóteles e Platão, então mencionados
pelos humanistas como fontes de ensinamentos para a ação política e para a
análise dos sistemas de governo. De um certo modo, portanto, o nascimento
do vocabulário político moderno esteve relacionado a essa retomada da tra-
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RESUMO

Este artigo analisa a configuração do es-
paço e a organização do trabalho escravo
na propriedade rural (uilla) descrita por
Columela em seu tratado De Re Rustica,
tendo como hipótese que ambos os aspec-
tos não são regidos por critérios exclusi-
vamente econômicos, como a historio-
grafia geralmente entende,mas sobretudo
políticos, uma vez que remetem ao enten-
dimento que Columela tinha da política
romana na época do principado de Nero.
Palavras-chave: Roma; escravidão; Colu-
mela.

ABSTRACT

This article examines the space configu-
ration and the organization of slave
work in the rural property (uilla) as des-
cribed by Columela in his treaty De Re
Rustica. The related hypothesis is that
both aspects are not solely governed by
financial criteria, as historiography usu-
ally perceives, but also political, given it
refers to Columela´s understanding of
Roman politics during Nero’s princi-
pality.
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dição greco-romana. Palavras como tirania, democracia, aristocracia e impé-
rio, retiradas dos clássicos, serviram como conceitos para se pensar na reali-
dade contemporânea.

No campo da economia uma semelhante recepção ocorreu e teve nos de-
nominados “agrônomos latinos” — Catão, Varrão e Columela — o seu foco
de interesse. Embora tenham escrito em épocas diversas, suas obras foram ge-
ralmente publicadas em conjunto, constituindo como que “um padrão de es-
crito agrícola na Europa Ocidental e no seu universo colonial”2. Nesse mo-
mento de formação de uma literatura agronômica na Europa e colônias, os
citados escritores latinos serviram como um manancial de preceitos práticos
sobre a administração da propriedade e da mão-de-obra escrava, entre diver-
sos procedimentos agrícolas mencionados. Tal leitura predominantemente
econômica desse corpus documental arraigou-se na historiografia sobre a eco-
nomia romana, que a partir do século XIX começou a ganhar corpo e que ain-
da hoje se serve dos escritos de Catão, Varrão e Columela para discutir a pro-
dutividade do trabalho escravo, a organização do trabalho na uilla e o destino
da produção. Essas questões, em última instância, desembocam no tema mais
amplo da racionalidade econômica na Antigüidade e seus respectivos limites
diante da economia capitalista moderna.

Devido a essa óptica que vê na uilla uma organização essencialmente eco-
nômica, bem testemunhada pela querela entre modernistas e primitivistas,
outras possibilidades de leitura dos agrônomos latinos foram deixadas em se-
gundo plano. Decerto que a produção agrícola e pastoril é o pressuposto da
composição dessas obras, mas disso não decorre a priori que critérios exclu-
sivamente econômicos regeram as concepções de organização do espaço e da
mão-de-obra no interior da propriedade. Nesse sentido, o presente ensaio
apresenta uma análise alternativa das obras agronômicas latinas, sustentando
que critérios de ordem política influenciaram tanto a distribuição espacial
como a gestão escravista na uilla. Para tanto, centraremo-nos na obra de Co-
lumela, De Re Rustica, concebida nos marcos do principado de Nero, sendo
que a hipótese que nos servirá de guia é a de que, no período imperial roma-
no, concomitantemente à concentração de poder nas mãos do imperador e
ao conseqüente declínio do poder e do prestígio da aristocracia no campo po-
lítico, assiste-se a uma tentativa de parte dessa mesma aristocracia de restau-
rá-los no campo doméstico. Daí as comparações entre domus e res publica
que, no caso de Columela, leva-o a desenhar a uilla ideal como um pequeno
Estado, em cujo topo está o proprietário na figura de um “imperador”.

Tendo em vista esse propósito, a exposição divide-se em duas partes. Ini-
cialmente, após uma breve apresentação de Columela e sua obra, buscar-se-á
expor em suas linhas gerais as perspectivas de análise que a historiografia mo-
derna tem aplicado à obra columeliana. Em seguida, passar-se-á à análise da
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fonte propriamente dita a fim de indicar as inter-relações entre espaço, poder
e escravidão na uilla concebida por Columela, de acordo com a hipótese aci-
ma levantada.

COLUMELA: TEÓRICO DE UMA ECONOMIA ESCRAVISTA?

Sobre Columela (Lucius Moderatus Columella) pouco sabemos. Embo-
ra não seja possível determinar os anos de seu nascimento e morte, é certo
que viveu na época do principado neroniano (54-68 d.C.), sendo originário
da província da Bética, mais precisamente de Gades. Essa datação provém das
menções que faz ao filósofo Sêneca e às propriedades deste na região de No-
mento (De R. R., III, 3, 2), bem como a outros personagens do círculo de ami-
zades de Sêneca, como Júnio Gálio e M. Trebélio Máximo (De R. R., V, 1, 2;
IX, 16, 2)3. Este último pode ser o legado sob o qual, em 36, Columela serviu
como tribuno militar na legião VI Ferrata, estacionada na Síria. Uma inscri-
ção descoberta em 1685 em Tarento, e hoje perdida, atesta esse cargo4. Colu-
mela representa então uma aristocracia provincial que ganhava espaço em
Roma e que tinha seguramente em suas propriedades fundiárias uma fonte
de renda. Na Itália, Columela possuía terras em pelo menos quatro regiões:
perto de Caeres na Toscana, nas proximidades de Carsioli no Lácio, na região
de Alba e uma última nos arredores de Ardea5.

Quanto à sua produção intelectual, cabe notar de início que, à diferença de
Catão e Varrão, Columela não compôs sobre os mais diversos campos da cultu-
ra, embora demonstre conhecimento de poesia, sobretudo Virgílio, e de filoso-
fia, particularmente na sua vertente estóica. Além de um escrito sobre astrolo-
gia (cf. De R. R., XI, 1, 31: iis libris quos contra astrologos composueram), que não
se conservou, sua obra resume-se a um tratado agronômico em doze livros. É
um especialista, portanto, dado que por si só já indica como se configurava a
cosmovisão de parte da aristocracia imperial no período júlio-cláudio.

Os livros de seu tratado, com exceção do livro 11, endereçado a Cláudio
Augustal, têm por destinatário P. Silvino, mas de ambos não temos informa-
ções. O livro 1 traz uma introdução geral e disserta sobre o problema da ges-
tão da propriedade. O livro 2 versa sobre o plantio de cereais e leguminosas.
Os livros 3, 4 e o início do 5 tratam da viticultura, e, ao final do 5, Columela
volta-se para a arboricultura. Os livros 6 a 9 tecem considerações sobre a cria-
ção de animais. O livro 10 é escrito em versos, um poema sobre jardins. No
livro 11 Columela detém-se nas funções do capataz da uilla, o uilicus, e no te-
ma da horticultura. Por fim, o livro 12 considera as atribuições da uilica, es-
posa do capataz, e traz algumas receitas diversas.

Interessa-nos sobretudo os livros 1 e 11 pois neles melhor se delineia a
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concepção que Columela tem do espaço e da distribuição do poder na pro-
priedade agrícola. Suas idéias sobre esses pontos vem sendo já há um bom
tempo abordadas pela bibliografia moderna e, por conseguinte, convém apre-
sentar de forma resumida o debate em torno das visões econômicas de Colu-
mela, uma vez que se tende a apresentá-lo como um teórico da economia es-
cravista italiana dos primeiros séculos do império.

Deve-se a Herman Gummerus6 a introdução dos agrônomos latinos, e
portanto de Columela, no debate sobre a economia antiga em curso a partir
da segunda metade do século XIX na Alemanha, e que teve como seus princi-
pais representantes Karl Bücher, Eduard Meyer e Max Weber. Escrevendo no
início do século XX, Gummerus contrapunha-se à tese formulada por Bücher
de que na Antigüidade teria predominado uma “economia doméstica fecha-
da” (geschlossene Hauswirtschaft), cuja mão-de-obra utilizada era exclusiva-
mente servil, tese que aliás retomava o conceito de “economia do oikos” pro-
posto por Rodbertus, que caracterizava a Antigüidade como um período no
qual predominava a economia de unidades domésticas autônomas, sendo o
comércio apenas eventual e esporádico. Na opinião de Gummerus, os dados
fornecidos pelos agrônomos latinos permitiam refutar essa imagem, uma vez
que em suas obras mencionam outras formas de exploração do trabalho além
da escravidão e apresentam a propriedade agrícola não como um espaço fe-
chado em si mesmo, mas em íntima conexão com centros urbanos de produ-
ção que comerciavam produtos que essas propriedades não podiam fabricar.
Atualmente esses pontos já são bastante evidentes para que se continue a en-
fatizá-los7, mas ainda permanece a controvérsia sobre o modo como se confi-
gura a racionalidade econômica nos escritos dos agrônomos, no sentido de
sua maior ou menor aproximação com uma racionalidade capitalista.

Por exemplo, enquanto Gummerus vincula sem ressalvas escravidão e
capitalismo8, Max Weber busca nuançar tal relação na segunda edição de sua
obra Relações Agrárias na Antigüidade, de 1909. Para Weber, o uso capitalista
do trabalho escravo difere substancialmente do emprego do trabalho livre por
necessitar de maior disponibilidade de capital (para a compra de escravos),
por estar à mercê da mortalidade dos cativos e da oscilação dos preços, o que
impede um cálculo seguro da empresa escravista, e, por fim, por depender de
um mercado de escravos continuamente reabastecido por guerras9. O pressu-
posto dessa crítica do sistema escravista é de que uma das condições prévias
para a existência de empresas capitalistas no sentido moderno do termo é o
trabalho livre, pois apenas este possibilita um cálculo racional do capital, ou
seja, os custos dos produtos podem ser calculados de antemão10.

Essa perspectiva de análise que julga a racionalidade econômica antiga
em comparação com o que seria uma racionalidade capitalista desdobrou-se
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posteriormente na historiografia sobre a economia romana, que muitas vezes
toma Weber como referência. Assim, para a denominada Escola de Cambrid-
ge, inaugurada por M. I. Finley e continuada por seus discípulos, como Ri-
chard Saller e Peter Garnsey, não houve propriamente uma racionalidade eco-
nômica nos moldes daquela presente no mundo contemporâneo devido a
fatores estruturais, como o estágio pouco avançado das trocas mercantis e do
desenvolvimento tecnológico na agricultura, e mentais, como a ausência de
uma “ética capitalista” que permitisse a aplicação do lucro no comércio e não
apenas na aquisição de terras, o que revelava uma cosmovisão essencialmente
aristocrática. Diante desse quadro, qualquer possibilidade de mudança é des-
cartada e a economia romana aparece como estática ou mesmo como “sub-
desenvolvida”, nos termos de Saller e Garnsey11. Finley, por sua vez, a quem
devemos em grande parte a elaboração dessa óptica, mencionando Colume-
la, resume a questão do seguinte modo:

Não duvido que Columela, por exemplo, apesar das suas limitações, podia ter

feito a simples computação aritmética necessária para revelar as economias pos-

síveis de uma escala de exploração alargada. Por outras palavras, não se tratava

de uma questão intelectual. [...] A poderosa influência da unidade doméstica

camponesa, as atitudes em relação ao trabalho e à administração, o fraco merca-

do urbano, os lucros satisfatórios do regime agrícola existente, talvez as dificul-

dades inerentes à organização e administração de uma força de escravos muito

grande — tudo servia para desencorajar a mudança12.

Por outro lado, a historiografia marxista italiana contesta essa posição. De
acordo com Norberto Guarinello, para essa corrente, em que se destaca Andrea
Carandini, “a ‘uilla escravista’, reconhecível nas ‘descrições’ dos escritores agrá-
rios, teria sido [...] o verdadeiro motor da economia romana entre os séculos II
a.C. e II d.C., introduzindo novas formas de cooperação e especialização do tra-
balho escravo e voltando-se decididamente para a produção mercantil destina-
da, sobretudo, aos mercados do Ocidente romano. Essa combinação de escra-
vidão com uma produção intensiva e com fins lucrativos comporia o que
Carandini denominou de um ‘caso de desenvolvimento pré-capitalista’”13. No
que concerne especificamente a Columela, Carandini combate frontalmente a
interpretação de Finley, interpretando-a como resultado de uma apologia do
mundo moderno e contrapondo-lhe uma interpretação fundada na idéia de
bissetorialidade — tomada das reflexões de Witold Kula sobre as propriedades
agrícolas na Polônia medieval — da uilla, que seria assim composta por dois
setores, um natural, voltado para a subsistência da própria fazenda, e outro mer-
cantil, direcionado para o mercado14. E, nesse último sentido, a uilla columelia-
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na torna-se, para Carandini, o tipo ideal da propriedade vinícola da Itália do
século I d.C., momento em que se teria tornado necessário a remodelação da
produção para enfrentar a concorrência das províncias15.

No tocante ao tema da organização do trabalho escravo, como abordado
por Columela, a historiografia acima citada entende-o obviamente como di-
retamente vinculado à questão da produtividade da uilla e, de fato, o próprio
Columela deixa claro que seu tratado tem por objetivo instruir aqueles que
desejam obter uma renda de suas propriedades agrícolas (I, Praef., 7) e que o
primeiro passo para tal é cuidar da escolha da escravaria. Mas o que sua obra
também deixa entrever é uma leitura política dessa questão no sentido de que
a configuração das relações escravistas na uilla columeliana relaciona-se ao
modo como determinada parcela da aristocracia visualizava sua posição po-
lítica na Roma imperial.

Alguns estudiosos já observaram que a obra de Columela poderia ter ori-
ginalmente um viés político. Assim, por exemplo, para René Martin, Colu-
mela, representando uma “burguesia italiana” e também provincial, era o por-
ta-voz de um grupo de proprietários de terras, que no período júlio-cláudio
buscava afirmar-se economicamente diante de categorias sociais que então
ascendiam, como os libertos e comerciantes. Para tanto, advogava uma agri-
cultura intensiva, especializada na viticultura, opondo-se ao modelo propug-
nado pelo grupo dos proprietários latifundiários — uma aristocracia senato-
rial romana de velha estirpe — que praticava a criação extensiva e cuja fortuna,
mesmo se alocada para as propriedades fundiárias, era de origem não agríco-
la. Ademais, quando transposto para um plano filosófico, esse embate apare-
cia como uma oposição entre o epicurismo e sua tese da esterilidade natural
e progressiva do solo, combatida por Columela, e o estoicismo, que enfatiza o
trabalho humano como capaz de transformar a natureza16. Por seu turno, a
esses modelos econômicos distintos correspondiam diferentes formas de se
pensar no emprego do trabalho escravo. No caso das grandes propriedades
admitia-se, diante do absenteísmo do proprietário, relegar aos escravos toda
a gestão do trabalho agrícola, independentemente de suas qualidades técni-
cas. Para Columela, pelo contrário, ainda que aceite a inevitabilidade do ab-
senteísmo, a preocupação recai fundamentalmente sobre a qualificação da
mão-de-obra empregada.

Logo, é preciso então melhor especificar como Columela situa-se na so-
ciedade de seu tempo e como ele delimita seus objetivos tendo em mente um
determinado público leitor. Já mencionamos acima alguns desses aspectos,
mas agora procuraremos especificá-los no próprio texto. Torna-se então elu-
cidativo o prefácio do seu De Re Rustica, onde logo de início define quem se-
ria seu público:
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Freqüentemente ouço os que são proeminentes em nossa cidade ora condenan-
do a infecundidade dos campos, ora a intempérie do céu há tempos prejudicial
às colheitas; outros ainda, como que com razão, abrandando essas queixas, crêem
que o solo cansou-se e exauriu-se com a pujança dos tempos passados, a ponto
de não mais poder oferecer alimentos aos mortais com a bondade de outrora.
(I, Praef., 1)17

Neste trecho evidencia-se o caráter político do tratado de Columela. Ele
é uma resposta à ideologia predominante no interior de um grupo político
de peso não desprezível na condução do Estado romano (como demonstra o
termo ciuitatis nostrae principes). A conseqüência dessa postura o autor colo-
ca logo em seguida, quando afirma que, por pensarem assim, tais indivíduos
deixam a agricultura a cargo dos “piores dentre os escravos” (pessimo cuique
seruorum, I, Praef., 3). Logo, Columela estabelece uma correlação entre status
político e uma determinada forma de emprego do trabalho escravo na época
em que escreve, isto é, na primeira metade do século I: quanto maior o sta-
tus, maior o desprezo às atividades agrícolas e, por conseguinte, maior o uso
indiscriminado de escravos. Para realçar essa prática da aristocracia Colume-
la utiliza como espelho uma idealização do passado republicano, quando te-
ria sido comum os homens públicos alternarem o exercício da política e da
guerra com o cultivo de seus próprios campos (I, Praef., 13-14). Esse quadro
é utilizado como contraponto para traçar as características da aristocracia de
seu tempo que, de acordo com Columela, passava os dias em um ócio desre-
grado e licencioso (I, Praef., 16-17). Ademais, essa aristocracia desprezava as
possibilidades de ganho que a agricultura poderia proporcionar, além de ser
uma atividade mais condizente com a justiça do que a guerra, o comércio ma-
rítimo, o empréstimo a juros e, sobretudo, do que a montagem de uma rede
de relações de amizade e patronato com indivíduos mais poderosos com o in-
tuito de obter vantagens materiais ou cargos. A crítica de Columela recai so-
bremaneira nesse último ponto:

Devo julgar mais honrada a falsa perseguição daquele que presta saudação por di-
nheiro, rodeando as casas dos poderosos e auscultando os ruídos do sono de seu
rei? Pois nem se perguntados, os escravos dignam-se a responder-lhe o que se pas-
sa dentro. Ou devo julgar mais afortunado aquele que toda a noite, repelido por
um escravo acorrentado à entrada, atira-se a portas ingratas, e pelo mais miserá-
vel servilismo, à custa de sua honra, negocia a honra e o poder dos fasces, também
despendendo seu patrimônio? Pois não é com uma escravidão voluntária, mas
com bens que a honra é comprada. Se de tais coisas e similares os homens bons
devem fugir, resta, como disse, um modo liberal e digno de um homem livre de
aumentar as posses familiares, e este reside na agricultura. (I, Praef., 9-10)
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Columela apresenta então a agricultura não apenas como uma atividade
capaz de gerar uma renda qualquer, mas que possibilita uma vida digna de
um homem livre no sentido estóico do termo, ou melhor, daquele que não
tem sua liberdade coagida pela busca incessante de bens materiais. Por outro
lado, a relação entre status político e escravidão reaparece no trecho acima
sob a forma metafórica e que também guarda contato com o estoicismo. Co-
lumela, ao comparar aquele que busca ascender na carreira política a um es-
cravo, tem em mente a distinção estóica entre liberdade e escravidão jurídi-
cas e liberdade e escravidão morais e sua não necessária coincidência. Nesse
ponto Columela concorda com Sêneca, de quem era contemporâneo e pro-
vavelmente ligado por relações de amizade. Para o filósofo, a condição socio-
política de um indivíduo e, conseqüentemente, a valoração social da mesma
é algo arbitrário (Epistulae Morales 31, 11; De Beneficiis III, 18). O que im-
porta é a conduta adotada em vida e, nesse sentido, há livres que se compor-
tam como escravos e vice-versa.

Dessa definição da agricultura como uma atividade que confere inde-
pendência a quem a pratica depreende-se que o objetivo do tratado de Colu-
mela não se situa exclusivamente no campo econômico, mas também no cam-
po político e moral. Ao sugerir que a propriedade agrícola pode ser um refúgio
diante das coerções do círculo do poder na Roma imperial, Columela deixa
transparecer que escreve para um público que não mais detém prestígio e po-
der político comparáveis ao do período republicano que ele enaltece, com sua
figura do aristocrata-agricultor, seguro de sua posição política na urbe. O pre-
fácio da obra de Columela apresenta uma sociedade em que a competição po-
lítica é canalizada por uma rede de relações de patronato e amizade, o que,
por sua vez, torna instável a posição sociopolítica dos indivíduos, pois muitas
vezes rebaixa-os a uma condição de inferioridade hierárquica, se não de fato,
pelo menos no campo moral, como demonstra o uso da metáfora da escravi-
dão. A mesma instabilidade Columela observa nas outras formas de obten-
ção de renda, como o comércio marítimo, a guerra e a usura, o primeiro pela
própria imprevisibilidade da natureza, os outros dois pelo conflito social que
engendram.

A uilla aparece então como um espaço que pode corrigir a instabilidade
econômica e política de uma elite que, pela própria estrutura do Principado,
com o monopólio do poder pelo imperador, encontrava-se em uma posição
subalterna. Como será analisado a seguir, nesse contexto joga um papel pri-
mordial a instituição da escravidão. Por um lado, fornece a mão-de-obra prin-
cipal para as atividades agrícolas e pastoris; por outro, faz parte de uma es-
trutura de relações de poder em que o proprietário encontra-se absoluto no
topo. Columela não é portanto apenas o teórico de uma economia escravista
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stricto sensu (até porque isto seria impossível antes da autonomização do dis-
curso econômico), mas de uma política da escravidão.

ESPAÇO E PODER NA VILLA COLUMELIANA

Discutir a relação entre espaço e poder significa abordar a questão do
modo como as formas produzidas por uma sociedade reproduzem as rela-
ções entre os indivíduos nessa mesma sociedade. No caso da uilla descrita por
Columela, essa problemática aparece logo no primeiro livro do De Re Rusti-
ca, em que são abordadas a distribuição espacial da propriedade e sua respec-
tiva hierarquia de poder.

Columela divide a uilla em três partes: urbana (pars urbana), rústica (pars
rustica) e aquela relativa à produção agrícola (pars fructuaria) (I, 6, 1). A par-
te urbana é onde reside o proprietário. Nas palavras de Columela:

A parte urbana, por sua vez, divide-se em aposentos de inverno e de verão, de
modo que os quartos de inverno voltem-se ao oriente no solstício de inverno e
as salas de refeições ao ocidente no equinócio. Por outro lado, os aposentos de
verão voltam-se para o sol de meio-dia no equinócio, mas as salas de refeições
desse tempo voltam-se para o oriente no inverno. Os banhos devem orientar-se
para o ocidente no verão, a fim de que sejam iluminados após o meio-dia até à
tarde. Os passeios devem estar expostos ao sol de meio-dia no equinócio, para
no inverno receber o máximo de sol e no verão o mínimo. (I, 6, 1-2)

Como se vê, a orientação da construção segue critérios estritamente cli-
máticos. Nada na descrição sugere princípios hierárquicos entre os aposen-
tos, prevalecendo a idéia de livre circulação entre eles. Apesar de Columela
conceber a parte urbana da uilla obviamente em comparação com as residên-
cias da aristocracia em Roma, há um claro contraste, por exemplo, com a des-
crição vitruviana dessas últimas, que ressalta a relação entre as diferentes ca-
tegorias sociais e o espaços a elas reservados nas domus18. Por outro lado, na
descrição da pars rustica, esse ponto já se faz notar:

Na parte rústica há que se ter uma grande e alta cozinha, para que as vigas de
madeira estejam livres do perigo de incêndio, e para que nela os escravos pos-
sam comodamente ficar durante todas as épocas do ano. É melhor que os quar-
tos para os escravos soltos sejam feitos voltados para o sol de meio-dia no equi-
nócio; para os acorrentados deve-se ter um ergástulo o mais saudável possível,
com muitas e estreitas janelas para iluminar, mas distantes do solo para não se-
rem alcançadas pela mão. (I, 6, 3)
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Existem, portanto, duas categorias de escravos e conseqüentemente dois
espaços que lhes cabem. As cellae — provavelmente pequenos quartos no inte-
rior de uma construção maior19 — abrigam os escravos que não ficam acorren-
tados nas horas vagas, enquanto os demais permanecem no ergastulum. Por sua
vez, espaços específicos são destinados ao procurator e ao capataz, o uilicus, en-
carregados da supervisão da mão-de-obra e do funcionamento da uilla:

Para o capataz a habitação deve ser feita próxima da porta para que possa ob-

servar quem entra ou sai. Para o procurador deve ser feita acima da porta pelos

mesmos motivos e para que observe de perto o capataz. Perto de ambos há o ce-

leiro, onde se guardam todos os instrumentos agrícolas; e dentro dele há um lo-

cal fechado para reunir as ferramentas. (I, 6, 7)

A distribuição espacial desses aposentos segue assim claros critérios hie-
rárquicos. O uilicus deve situar-se de modo a poder observar a movimenta-
ção de pessoas na propriedade e daí localizar-se perto da entrada da uilla. Já
a habitação do procurator — em posição hierárquica superior à do uilicus —
situa-se conseqüentemente acima daquela do uilicus, para supervisioná-lo e
ao restante da propriedade. Do mesmo modo, os escravos responsáveis pelo
cuidado dos animais devem residir adjacente aos estábulos e de maneira a
também facilitar o controle pelo uilicus:

Os quartos dos pastores devem estar ao lado de seus rebanhos para que possam

cuidar deles quando seja preciso. E todos devem morar o mais próximo possível

entre si, para que o empenho do capataz não se desdobre para circular por di-

versos lugares e para que entre eles a diligência e a negligência de cada um esteja

aparente. (I, 6, 8)

Por fim, a pars rustica engloba ainda os estábulos (de verão e de inver-
no) (I, 6, 4) e um armazém para guarda dos instrumentos agrícolas (I, 6, 7).
A pars fructuaria (I, 6, 9-20) compreende as construções destinadas à produ-
ção de vinho e azeite e ao armazenamento de trigo. Inclui-se nela também
uma área de banho para os escravos.

Logo, a organização do espaço na uilla columeliana repete a distribuição
do poder entre seus agentes. Na pars urbana, o proprietário naturalmente não
está sujeito a quaisquer restrições de circulação. Já na pars rustica os espaços
são atribuídos de acordo com o grau de subordinação dos trabalhadores. No
entanto, para melhor compreender tal fenômeno, é preciso nos determos mais
longamente nas atribuições de cada agente na uilla, principalmente no que
tange ao proprietário (dominus, paterfamilias), ao uilicus e demais escravos.

O tipo de proprietário que Columela tem em mente ao descrever a uilla
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deriva da maneira como concebe a gestão da propriedade. Como aponta Re-
né Martin, há uma hierarquia de modos de gestão no De Re Rustica. O modo
ideal seria aquele em que o proprietário administrasse pessoalmente o seu
domínio, residindo no local. Em segundo lugar está o modo de gestão por
meio de um uilicus, mas sob supervisão do proprietário. Em terceiro lugar,
um sistema de arrendamento, quando se tratar de propriedades muito dis-
tantes. Por fim, a exploração do domínio mediante um uilicus, mas sem qual-
quer interferência do proprietário20. O segundo modo é o desenvolvido por
Columela, visto que reconhece a impossibilidade de uma residência perma-
nente do proprietário (I, 2, 1).

Daí decorre a importância da figura do uilicus (e também da uilica, sua
companheira) na obra columeliana, o que a torna única se comparada às obras
de Catão e Varrão, que mencionam esse personagem mas não de maneira tão
enfática. Para Columela, o uilicus “toma o lugar do senhor” na uilla, assim co-
mo a uilica substitui a senhora (Quam ob causam cum in totum non solum
exoleuerit, sed etiam occiderit uetus ille matrumfamiliarum mos Sabinarum at-
que Romanarum, necessaria irrepsit uillicae cura, quae tueretur officia matro-
nae: quoniam uilicus sucesserunt in locum dominorum, XII, 1, 10). Logo, as
qualidades do uilicus devem ser o trabalho e a experiência (labor et experien-
tia uilici) (I, 1, 18). Ele não deve jamais abandonar os limites da uilla (I, 8, 6)
nem fazer qualquer negócio por conta própria (I, 8, 13). Sua função é zelar
exclusivamente pelos interesses do senhor, cuidando tanto dos equipamentos
da uilla (I, 8, 8) como principalmente da escravaria (XI, 1, 21-22). É certo que
é um escravo, mas está acima dos demais escravos, em uma posição de co-
mando seja na atribuição de tarefas (XI, 1, 7) seja ao servir de exemplo de tra-
balhador:

Convém que o capataz cuide para que os escravos saiam logo ao raiar do dia não

de uma forma vagarosa e preguiçosa, mas, como numa batalha, com vigor e dis-

posição de ânimo, seguindo-o diligentemente como a um comandante, e ele de-

ve exortá-los enquanto trabalham e, de quando em quando, para ajudar alguém

extenuado, deve ele mesmo pegar o instrumento e realizar o serviço lembran-

do-lhe que deve ser feito do modo vigoroso como ele está realizando. (XI, 1, 17)

Significativo nessa passagem é a comparação do uilicus a um dux, a um
comandante de exércitos, sugerindo assim um modelo militar de organiza-
ção da propriedade. De fato, já se mencionou que a uilla columeliana asse-
melha-se a um esquema de caserna21. Embora, em um plano estritamente ad-
ministrativo, a metáfora seja válida — mesmo porque Columela serviu como
legado em legiões na Síria —, a questão do poder na uilla descrita por Colu-
mela não se resume à transposição de uma hierarquia militar para a diferen-
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ciação dos trabalhadores agrícolas. A nosso ver, e será este o ponto abordado
doravante, o tratado de Columela incorpora debates políticos mais amplos
que tinham lugar no principado neroniano e cujo tema principal era a auto-
ridade imperial e seu modo de se postar diante da aristocracia. Não por aca-
so o problema da legitimação do poder é central para a reflexão de Columela
sobre os papéis do uilicus e do proprietário. Nesse sentido, quando se põe a
discorrer sobre o perfil ideal do uilicus, Columela expressa as recomendações
a respeito de como o uilicus deve manifestar sua autoridade de uma forma se-
melhante às visões de Sêneca sobre o poder imperial e o poder do senhor de
escravos. Escreve Columela:

[O capataz] deverá considerar o que é difícil de se observar mesmo no tocante aos
maiores poderes, isto é, não agir de forma muito cruel ou indolente com os subor-
dinados; é preciso sempre incentivar os bons e empenhados, poupar os menos ap-
tos, e agir moderadamente para que eles mais respeitem sua severidade do que
odeiem sua crueldade. E poderá obter isso se preferir cuidar para que um traba-
lhador não erre do que, se errar, puni-lo. Pois não há nada mais eficaz para con-
trolar o pior dos homens do que retirar-lhe dia a dia suas tarefas. (XI, 1, 25)22

A frase inicial desta passagem indica que Columela pensa no poder do
uilicus em termos macroscópicos, isto é, tendo em vista formas públicas de
poder, e não seria demasiado arriscado afirmar que se trata de uma referên-
cia ao poder imperial. Isso fica mais claro se compararmos as idéias do texto
acima com aquelas expressas por Sêneca no seu tratado De Clementia, dirigi-
do a Nero no início de seu governo, e em sua carta 47 a seu amigo Lucílio.
Nesses textos o filósofo advoga uma autoridade, seja do princeps seja do do-
minus, baseada não na crueldade gratuita mas na idéia de clemência, ou me-
lhor, governar mediante o recurso à suspensão de penalidades diante dos de-
litos cometidos, pois apenas assim os subalternos tornam-se gratos e não se
voltam mais contra o governante. O recorrente uso da violência, pelo contrá-
rio, apenas faz crescer a revolta contra a autoridade constituída. Tanto maior
será a autoridade quanto menor for o recurso às suas prerrogativas, sobretu-
do àquela do direito de vida e morte sobre os governados.

Este princípio político é transferido por Columela para a uilla, e não ape-
nas no tocante ao uilicus, mas também ao proprietário:

O capataz deve observar dois pontos fundamentais: não tirar as algemas de nin-
guém a quem o dono tenha destinado algum castigo, a não ser que tenha sido au-
torizado, e não libertar ninguém que ele mesmo haja acorrentado antes que o se-
nhor conheça as circunstâncias; e o senhor da casa deve tomar um cuidado
particular com estes escravos, para que não sejam tratados injustamente com re-
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lação a suas roupas ou em outros benefícios. Pois os escravos estando submeti-

dos a um grande número de pessoas — o capataz, os supervisores e os carcerei-

ros — podem facilmente sofrer uma punição injusta. E então, prejudicados pela

crueldade e ambição, tornam-se mais perigosos. Assim um senhor cuidadoso in-

quirirá sobre eles e também sobre os escravos não acorrentados, pois estes são

mais dignos de crédito, se estão recebendo o que lhes é devido segundo o que or-

denará. [...] Ele deve dar também oportunidade de queixar-se daquelas pessoas

que os tratam mal ou com crueldade. Com efeito, eu às vezes defendo aqueles que

têm uma justa causa de queixa e puno aqueles que incitam os escravos à revolta

ou que caluniam seus supervisores; por outro lado, recompenso aqueles que se

comportam com energia e diligência. [...] Agindo com tal justiça e consideração,

o senhor muito contribui para o crescimento de seu patrimônio. (I, 8, 17-20)

Nessa apresentação das relações escravistas na uilla observa-se, em pri-
meiro lugar, que o proprietário não considera os escravos exclusivamente co-
mo mercadorias, o que representa um claro contraste com Catão e Varrão,
em cujas obras os escravos são rebaixados ao status de simples instrumentos,
passíveis de serem descartados quando necessário23. Isso não significa que Co-
lumela desconsiderasse os escravos como propriedade, mas que sua conduta
perante eles era pautada também por outros princípios. O paterfamilias sur-
ge em sua descrição como um apaziguador dos conflitos que porventura des-
pontem dentro da escravaria devido à desigual posição dos escravos na uilla.
Tendo delegado poderes administrativos ao uilicus, cabe-lhe averiguar se suas
prescrições são levadas a cabo. Temos aqui então um modelo descentralizado
de gestão, que possibilita que todas as tensões recaiam diretamente sobre o
administrador direto, o uilicus, poupando a figura do proprietário que parece
pairar acima de quaisquer conflitos. Que tal modelo de gestão tenha um equi-
valente público, Columela diz explicitamente em outra passagem:

Após tudo isso ter sido realizado, não julgo que a distribuição tenha resultados a

não ser, como disse, se geralmente o capataz, e também de vez em quando o se-

nhor ou a senhora inspecionem e cuidem para que o que foi ordenado seja exe-

cutado. Isto é sempre observado nas cidades de bons costumes, onde os primei-

ros e melhores não se satisfazem apenas em ter boas leis, mas escolhem dentre

os mais diligentes cidadãos aqueles que os gregos chamam de “guardiões das leis”

[nomophúlakes]. Cabia-lhes atribuir aos que obedeciam as leis louvor e outras

distinções, e, aos que não obedeciam, castigar com penas. Isto agora cabe aos

magistrados, guardiões da força da lei por uma constante administração da jus-

tiça. (XII, 3, 10-11)
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Columela já comparara o proprietário da uilla a um imperator24, uma ti-
tulação militar. Agora o proprietário aparece com um verniz civil como um
guardião das leis (nomophulax). Apesar desse trecho ser uma derivação direta
do Econômico de Xenofonte25, o fato de Columela servir-se da tradição filosó-
fica grega sobre as analogias entre o oikos e a polis explica-se também por ela
permitir-lhe considerar aspectos específicos da conjuntura sob a qual escreve,
isto é, o principado de Nero. Portanto, é à luz dessa conjuntura que se deve
compreender o modelo de gestão esboçado por Columela, e que diz respeito
à preocupação em apresentar o proprietário como o governante de um Esta-
do em ponto pequeno, como sugerem os termos imperator e nomophulax.

Se retomarmos as reflexões de Columela no prefácio de seu tratado, quan-
do compara as aristocracias republicana e imperial, vê-se que a diferença fun-
damental entre elas é que a primeira tinha uma clara função política militar,
enquanto a segunda é apresentada como ociosa (I, Praef., 13-15), sugerindo
assim uma desmilitarização da elite romana sob o Principado, um fenômeno
que aliás modificou a visão de mundo da aristocracia26. Escrevendo para uma
elite agora sem função militar e sob a égide do imperador em Roma, Colu-
mela desenha sua uilla ideal como um reflexo invertido dessa sociedade, no
sentido de que em sua propriedade rural o aristocrata usufruísse um prestí-
gio político e militar que lhe era negado na esfera pública. Por sua vez, o rela-
cionamento entre proprietário e escravos é apresentado como uma imagem
especular da relação entre imperador e senado em Roma. Assim como o do-
minus deve na uilla buscar dirimir a rivalidade no interior da escravaria —
devido à desigual distribuição de competências — por meio de uma inter-
venção indireta, deixando ao uilicus o ônus de um embate direto, o impera-
dor em Roma deve ficar acima das disputas políticas da aristocracia senato-
rial, intervindo como um apaziguador e defensor das leis.

Essa imagem pode ser depreendida da narrativa de Tácito nos Anais, acer-
ca do período neroniano, onde vemos um Nero respeitador das tradições e
das leis, e fazendo valer sua vontade perante um senado dividido por posi-
ções políticas divergentes. Um primeiro episódio que ilustra isso se situa em
56 d.C.. Nesse momento, ocorreu um debate, no conselho imperial, a respei-
to de uma decisão do Senado de conceder aos patronos o direito de revogar a
liberdade dos libertos (Ann., XIII, 26-27). Segundo Tácito, tendo os senado-
res concordado com a proposta de revogação de liberdade, os cônsules não
ousaram iniciar a votação e remeteram a decisão do Senado ao imperador.
Seu conselho privado dividiu-se quanto à proposta. Um grupo defendeu a
medida, argumentando que apenas o medo de punição levaria os libertos a
obedecerem a seus patronos. Outros, contudo, discordaram, afirmando que
não se deveria promulgar uma lei geral e que cabia aos patronos avaliar os
méritos dos escravos antes de manumiti-los. Essa posição prevaleceu, e Nero
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ordenou que nenhuma lei geral fosse estabelecida e se julgasse cada caso em
particular. O argumento que se impôs enfatizava que os libertos e seus des-
cendentes estavam inseridos na estrutura social e política da cidade. Portan-
to, nesse embate, a noção de tradição, do mos maiorum como princípio nor-
teador da política romana, prevaleceu com o apoio do imperador.

Esse ponto reaparece no episódio do assassinato de Pedânio Secundo,
prefeito da cidade de Roma, por um de seus escravos, em 61 d.C. (Ann., XIV,
42-45). Diante desse acontecimento, novamente criou-se uma turbulência no
Senado pois, a seguir-se um decreto senatorial que remontava à época de Au-
gusto, todos os escravos da casa deviam pagar com a vida o crime cometido
por um deles27. No caso, isso implicava a execução sumária de quatrocentos
escravos. Parte dos senadores mostrou-se relutante, mas Tácito transcreve so-
mente o discurso de Caio Cássio, que defendia a pena de morte. Eis a conclu-
são de sua longa fala:

Nossos antepassados não confiavam na lealdade dos escravos, ainda mesmo dos

nascidos em suas propriedades e em suas casas, criados no afeto dos senhores.

Hoje que temos em nossas famílias servis pessoas de nações diversas, de vários

ritos, de religiões diferentes ou de nenhuma, só o medo pode ser coerção para

esse entulho. Objetar-se-á que muitos morrerão inocentes. Sim, mas quando se

dizima um exército e cada décimo soldado é castigado, também os valorosos são

sorteados. Todos os grandes exemplos trazem consigo alguma iniqüidade contra

indivíduos, porém, esta redunda em utilidade pública. (Ann., XIV, 44)

No entanto, já aceita essa decisão, um senador defendeu ainda que se in-
cluíssem os libertos de Pedânio, o que provocou uma reação de Nero, que se
mostrou contrário, afirmando que “um costume antigo que não foi abranda-
do pela misericórdia, não poderia ser agravado pela severidade” (Ann., XIV,
45). Novamente, então, Nero aparece como defensor da tradição28. Nesse con-
texto, o termo nomophulax utilizado por Columela para qualificar o proprie-
tário da uilla não deixa de ter uma clara conotação política.

CONCLUSÃO

Pelo tratamento que confere ao espaço e à escravidão na uilla, Columela
distancia-se consideravelmente da tradição agronômica que lhe antecede, ou
pelo menos de Catão e Varrão. Embora estes mencionem ambos os temas, o
fazem de uma maneira bem mais sintética; com relação aos escravos, a mar-
gem amplia-se ainda mais. Catão, escrevendo por volta de 160 a.C., e Varrão,
por volta de 37 a.C., apresentam o escravo de uma maneira próxima àquela
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jurídica que o qualifica como uma coisa (res). Por conseguinte, não se delon-
gam em descrever as relações pessoais entre o proprietário e sua escravaria
como faz Columela. Essa mudança de posicionamento não é apenas de or-
dem econômica — alto custo dos escravos devido ao fim das guerras de con-
quista a partir do século I d.C. —, mas de ordem política, uma vez que reme-
te a transformações na composição e função da aristocracia romana, o que
não deixou de ter seus reflexos na organização do espaço e do poder na uilla.

Tais transformações referem-se ao próprio processo de transição da Re-
pública para o Principado, quando ocorreu uma redistribuição de poder e
autoridade no seio da aristocracia. Enquanto no período republicano os aris-
tocratas detinham e competiam entre si por posições de poder no governo,
por meio de um sistema oligárquico de magistraturas anuais, com o advento
do Principado o poder concentrou-se no imperador e em pessoas próximas a
ele, muitas vezes senadores e cavaleiros, mas também libertos da casa impe-
rial. Por seu turno, a distribuição de cargos políticos e militares passava agora
por redes de clientela que tinham no topo o imperador. Esse processo de tran-
sição política foi acompanhado por outro de cunho conceitual, sendo recen-
temente denominado por Matthew Roller de “construção da autocracia”29, no
sentido de que a aristocracia júlio-cláudia, que assistiu à montagem e conso-
lidação do sistema imperial, buscou formular um aparato conceitual que lhe
permitisse não apenas compreender a estrutura de poder que surgia, mas prin-
cipalmente negociar a distribuição de poder e prestígio. Daí a preocupação
da literatura da época em formular uma nova ética de participação política e
apresentar ao imperador modelos de conduta que tinham como parâmetros
figuras de autoridade como pater e dominus.

Embora ainda não tenha sido analisada sob esse prisma, a obra de Colu-
mela respalda tal interpretação, revelando que o dito processo de “construção
da autocracia” no período júlio-cláudio não se restringiu apenas à esfera da
política mas atingiu também, mesmo que no nível do discurso, as práticas de
gestão escravista e a configuração espacial das uillae no mundo rural italiano.
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